
Leis
LEI Nº 13.330, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

Altera a Lei n° 6.374, de 1° de março de
1989, que institui o Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação

o inciso I do artigo 34 da Lei n° 6.374, de 1° de março
de 1989:

“I - 18% (dezoito por cento), nas operações ou
prestações internas ou naquelas que se tenham inicia-
do no exterior;” (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro
de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27

de novembro de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.712, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008

Reformula o Sistema de Gestão do
Patrimônio Imobiliário do Estado - SGPI e
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - O Sistema de Gestão do Patrimônio

Imobiliário do Estado - SGPI, instituído pelo Decreto nº
39.980, de 3 de março de 1995, passa a ser regido
pelo presente decreto.

Artigo 2º - O Sistema de Gestão do Patrimônio
Imobiliário do Estado - SGPI tem por finalidade elabo-
rar, propor e executar a política de patrimônio imobi-
liário, relativamente aos imóveis pertencentes ou utili-
zados pela administração direta e pelas autarquias,
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e
empresas em cujo capital o Estado tenha participação
majoritária, bem como pelas demais entidades por ele
direta ou indiretamente controladas.

Parágrafo único - O Sistema abrange os imóveis
que se encontrem nas seguintes condições:

1. os próprios;
2. aqueles em processo de aquisição;
3. os cedidos por terceiros;
4. os locados;
5. os de que se tem simplesmente a posse.
Artigo 3º - Para a consecução de sua finalidade, o

Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado
- SGPI conta com:

I - sistema de informação, implantado com utiliza-
ção de tecnologia da informação e comunicação;

II - órgãos que o integram;
III - os responsáveis por suas atividades operacionais.
SEÇÃO II
Do Sistema de Informação
Artigo 4º - O sistema de informação a que se refere

o inciso I do artigo 3º deste decreto, denominado Siste-
ma de Gerenciamento de Imóveis - SGI, é um instru-
mento do Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário
do Estado - SGPI, para manter íntegros e atualizados
dados e informações necessários à gestão desse patri-
mônio, mediante fluxos permanentes de atualização
entre os órgãos e entidades da Administração Pública

Estadual e o banco de dados de referência do patrimô-
nio imobiliário.

Artigo 5º - O Sistema de Gerenciamento de Imóveis
- SGI é constituído de:

I - banco de dados de referência do patrimônio
imobiliário;

II - programas de computadores necessários para:
a) a integridade e a contínua atualização do banco

de dados;
b) a operacionalização do fluxo permanente de

informações;
III - documentação dos procedimentos de trabalho

e dados cadastrais dos imóveis registrados no banco
de dados a que se refere o inciso I deste artigo;

IV - documentação geral do SGI, incluindo seu pla-
nejamento, levantamento de requisitos, análise e
“design”, sua implementação, integração dos módulos
que o compõem e manuais do usuário, de operação e
de instalação.

SEÇÃO III
Dos Órgãos Integrantes do Sistema e dos Res-

ponsáveis por suas Atividades Operacionais
SUBSEÇÃO I
Da Identificação dos Órgãos e dos Responsá-

veis
Artigo 6º - Integram o Sistema de Gestão do Patri-

mônio Imobiliário do Estado - SGPI:
I - o Conselho do Patrimônio Imobiliário, vinculado

administrativamente à Secretaria de Economia e Plane-
jamento;

II - a Secretaria Técnica e Executiva do Conselho;
III - Órgãos de Assessoria;
IV - como responsáveis pelas atividades operacio-

nais do Sistema:
a) os Chefes de Gabinete das Secretarias de Estado

e o Procurador do Estado Chefe de Gabinete;
b) os Gestores do Patrimônio Imobiliário, designa-

dos nos termos do artigo 8º deste decreto.
Artigo 7º - São Órgãos de Assessoria:
I - a Procuradoria Geral do Estado;
II - o Centro de Engenharia e Cadastro Imobiliário -

CECI e os Serviços de Engenharia e Cadastro Imobiliá-
rio - SECIs, da Procuradoria Geral do Estado;

III - a Contadoria Geral do Estado, da Coordenação
da Administração Financeira, da Secretaria da Fazenda;

IV - a Fundação do Desenvolvimento Administrati-
vo - FUNDAP;

V - a Companhia Paulista de Obras e Serviços -
CPOS.

Artigo 8º - Haverá 1 (um) Gestor do Patrimônio
Imobiliário em cada um dos órgãos e entidades a
seguir relacionados, designados pelos respectivos Titu-
lares:

I - Secretarias de Estado;
II - Procuradoria Geral do Estado;
III - autarquias;
IV - fundações instituídas ou mantidas pelo Poder

Público;
V - empresas em cujo capital o Estado tenha parti-

cipação majoritária;
VI - demais entidades direta ou indiretamente con-

troladas pelo Estado.
§ 1º - Os Chefes de Gabinete das Secretarias de

Estado e o Procurador do Estado Chefe de Gabinete
comunicarão, à Secretaria Técnica e Executiva do Con-
selho do Patrimônio Imobiliário, as designações dos
Gestores do Patrimônio Imobiliário efetuadas nos res-
pectivos âmbitos de atuação, mantendo essa informa-
ção permanentemente atualizada.

§ 2º - Os Gestores do Patrimônio Imobiliário pode-
rão contar, quando necessário diante da complexidade
do patrimônio sob a gestão de cada um, com o apoio
de auxiliares e operadores do Sistema de Gerencia-
mento de Imóveis - SGI, com a função de manterem
permanentemente atualizado o banco de dados,
incluindo, excluindo, corrigindo e complementando as
informações cadastrais, observados os procedimentos
indicados no Sistema.

SUBSEÇÃO II
Do Conselho do Patrimônio Imobiliário
Artigo 9º - O Conselho do Patrimônio Imobiliário é

composto dos seguintes membros, designados pelo
Governador do Estado:

I - 1 (um) representante de cada um dos seguintes
órgãos:

a) Secretaria de Economia e Planejamento;
b) Casa Civil;
c) Secretaria da Fazenda;
d) Procuradoria Geral do Estado;
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II - o Presidente da Companhia Paulista de Obras e
Serviços - CPOS e seu suplente;

III - 2 (dois) membros efetivos e seus suplentes de
livre escolha do Governador do Estado.

§ 1º - Os membros de que trata o inciso I deste
artigo e seus suplentes serão indicados pelos Titulares
dos respectivos órgãos.

§ 2º - O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretá-
rio Técnico e Executivo serão designados, dentre os
membros do Conselho, pelo Governador do Estado.

§ 3º - Sempre que o Conselho tratar de matéria de
interesse de órgãos da administração direta ou de enti-
dades abrangidas pelo artigo 2º deste decreto poderá
o principal Titular ser convidado para participar da ses-
são, sem direito de voto, podendo indicar um represen-
tante.

§ 4º - O Conselho poderá convidar para participar
de suas sessões, sem direito de voto, pessoas que, por
seus conhecimentos e experiência profissional, possam
contribuir para a discussão das matérias em exame.

Artigo 10 - Compete ao Conselho do Patrimônio
Imobiliário:

I - recomendar ao Governador do Estado, no que
diz respeito aos imóveis pertencentes ou de interesse
da administração direta e das entidades abrangidas
pelo artigo 2º deste decreto, as decisões que lhe são
privativas referentes a compras, alienações onerosas
ou gratuitas, permutas, cessões de qualquer natureza,
destinações e transferências de administração, sem
prejuízo da permissão legislativa, no que couber;

II - formular e orientar a execução da política patri-
monial imobiliária do Estado de São Paulo, como a
referente às aquisições, manutenções, transferências
entre órgãos e entidades do governo, cessões, permis-
sões, autorizações, concessões de uso e alienações em
geral, onerosas ou gratuitas, excluídas as doações e
cessões de qualquer natureza recebidas sem encargos,
bem como as desapropriações, que têm regulamenta-
ção própria;

III - estabelecer princípios, diretrizes e normas para
a gestão do patrimônio imobiliário, buscando a racio-
nalização da utilização dos espaços e a adequada pre-
servação das construções e dos terrenos, inclusive
quanto a invasões e ocupações irregulares;

IV - definir regras para utilização de imóveis de ter-
ceiros, principalmente quando se tratar de ato oneroso,
como as locações, que devem merecer atenção especial
e rigoroso controle de sua necessidade e custos;

V - orientar e acompanhar a execução da política
de patrimônio imobiliário, determinando as correções
que se fizerem necessárias e, quando for o caso, a apu-
ração de eventuais irregularidades;

VI - indicar, com base nos laudos das avaliações, o
preço mínimo e as condições de venda dos imóveis;

VII - promover a integração da política patrimonial
imobiliária do Estado com as demais políticas globais e
setoriais do governo;

VIII - buscar o intercâmbio dos órgãos integrantes
do Sistema e dos responsáveis por suas atividades ope-
racionais com as semelhantes áreas das Universidades
Estaduais, dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado, a
fim de se obterem reciprocidade de experiências,
mútua colaboração e sinergia em defesa dos imóveis
públicos;

IX - baixar instruções sobre assuntos de sua com-
petência, divulgando as normas e diretrizes de modo a
alcançarem todos os órgãos integrantes do Sistema e
os responsáveis por suas atividades operacionais;

X - elaborar seu Regimento Interno.
Parágrafo único - As entidades da administração

indireta e fundacional ficam dispensadas de ouvir o
Conselho do Patrimônio Imobiliário a respeito dos atos
mencionados no artigo 17, inciso I, alínea “f”, da Lei
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas
as normas legais e regulamentares que lhes são pró-
prias.

Artigo 11 - Compete ao Presidente do Conselho do
Patrimônio Imobiliário:

I - representar o Conselho dentro e fora do Gover-
no do Estado;

II - convocar e presidir as sessões ordinárias e
extraordinárias do Conselho, na forma estabelecida no
Regimento Interno;

III - proferir o voto de qualidade nos casos de
empate nas votações;

IV - aprovar a pauta das sessões;
V - definir a previsão orçamentária relacionada

com o Conselho, inclusive com sua Secretaria Técnica e
Executiva, e acompanhar a sua execução;

VI - solicitar aos órgãos e às entidades competen-
tes a realização de estudos, pesquisas e análises relati-
vas ao mercado e ao patrimônio imobiliário do Estado,
inclusive vistorias e avaliações, ou, ainda, para esses
fins, providenciar a utilização dos serviços de entidades
privadas, observada a legislação pertinente;

VII - convocar, quando necessário, através dos
Chefes de Gabinete ou autoridades de nível hierárqui-
co equivalente, os Gestores do Patrimônio Imobiliário
para prestarem esclarecimentos e informações relati-
vas às suas atividades e ao patrimônio sob a gestão de
cada um;

VIII - recomendar a contratação da Companhia
Paulista de Obras e Serviços - CPOS, nos termos do
inciso III do artigo 20 deste decreto, quando:

a) as especificidades técnicas envolvidas na aliena-
ção sejam melhor atendidas pela CPOS;

b) se afigure adequado aliar os trabalhos de avalia-
ção com os de apoio à licitação, inclusive com prospec-
ção de mercado e esforço de venda;

c) julgar necessário, ao pronunciamento que lhe
compete, a contratação de assessoria profissional de
engenharia para:

1. serviços de vistorias e estudos vocacionais de
imóveis, bem como de verificação da capacidade de
absorver determinadas ocupações;

2. análise de avaliações realizadas por terceiros,
exceto pelo Centro de Engenharia e Cadastro Imobiliá-
rio - CECI e pelos Serviços de Engenharia e Cadastro
Imobiliário - SECIs, da Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 12 - Compete ao Vice-Presidente do Conse-
lho do Patrimônio Imobiliário substituir o Presidente
em suas faltas e impedimentos.

SUBSEÇÃO III
Da Secretaria Técnica e Executiva do Conselho
Artigo 13 - O Conselho do Patrimônio Imobiliário

conta com uma Secretaria Técnica e Executiva, subor-
dinada ao seu Presidente, com Corpo Técnico e Célula
de Apoio Administrativo.

§ 1º - A Secretaria Técnica e Executiva é unidade
com nível hierárquico de Departamento Técnico dirigi-
da pelo Secretário Técnico e Executivo.

§ 2º - O Corpo Técnico e a Célula de Apoio Admi-
nistrativo não se caracterizam como unidades adminis-
trativas.

Artigo 14 - À Secretaria Técnica e Executiva cabe:
I - elaborar Plano Estratégico de Trabalho e Plano

Operacional de suas atividades, com respectivas metas
e indicadores, submetendo-os à aprovação do Presi-
dente do Conselho;

II - apresentar relatórios semestrais de atividades
ao Presidente do Conselho, detalhando a execução em
relação às metas, as justificativas quanto às variações
e, se cabível, propostas para adoção de medidas corre-
tivas, sem prejuízo de relatórios parciais que se fizerem
necessários;

III - adotar as providências necessárias ao adequa-
do funcionamento do Conselho e preparar a pauta das
sessões para prévia aprovação de seu Presidente;

IV - redigir as atas das sessões, bem como organi-
zar e arquivar os documentos recebidos ou expedidos
pelo Conselho;

V - cumprir as decisões tomadas pelo Conselho,
acompanhar e orientar a sua execução;

VI - coordenar e supervisionar a interação funcio-
nal dos Órgãos de Assessoria e dos responsáveis pelas
atividades operacionais do Sistema, bem como entre
os dois grupos, através de treinamento, intercâmbio de
informações, segurança e agilidade de seus serviços;

VII - acompanhar o cumprimento das diretrizes
adotadas pelo Conselho, relacionadas com a política
patrimonial imobiliária, procurando sanar dúvidas e
corrigir distorções;

VIII - avaliar o nível de ocupação dos imóveis, sua
localização e seus custos, sugerindo ao Presidente as
providências que julgar viáveis, de acordo com as nor-
mas deste decreto e do Conselho;

IX - analisar, manifestar-se e encaminhar os pro-
cessos referentes aos contratos de locação de imóveis
e suas renovações, à vista das diretrizes e alçadas fixa-
das pelo Conselho;

X - analisar tecnicamente os processos e demais
proposições que, com sua manifestação e, quando
necessário, ouvido o Conselho, o Presidente submeterá
a matéria, através do Secretário de Economia e Plane-
jamento, à decisão do Governador do Estado;

XI - propor, com vista ao cumprimento de suas
atribuições, a celebração de convênios, contratos, coo-
peração técnica, parcerias e outros entendimentos com


